
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE - GAB. 22

 
REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 09 de fevereiro de 2021.

Nome: 

RAFAEL PRUDENTE 
Gabinete:

22
CPF: 

000.662.961-02
Nº Conta BRB:

218.008577-4
 

Identificação da Despesa Nº Documento Valor
1  

PEDRO DE OLIVEIRA PAIVA E SOUZA 
 
002.005.706

 
R$ 600,00

2  
TRAINING 

 
000.000.168

 
R$ 800,00

3  
5 INTITUTO TECNOLÓGICO 

 
000.000.454

 
R$ 1.500,00

4  
 

 
 

 
 

5  
 

 
 

 
 

6  
 

 
 

 
 

7  
 

 
 

 
 

8  
 

 
 

 
 

9  
 

 
 

 
 

10  
 

 
 

 
 

11  
 

 
 

 
 

12  
 

 
 

 
 

13  
 

 
 

 
 

14  
 

 
 

 
 

15  
 

 
 

 
 

Valor Total R$ 2.900,00
Solicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao Gabinete da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s) está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139,
Deputado(a) Distrital, em 10/02/2021, às 18:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0332060 Código CRC: C1EF7C27.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8222
www.cl.df.gov.br - dep.rafaelprudente@cl.df.gov.br
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CONTRATO DE LICENÇA DE USUÁRIO FINAL

Este Contrato de Licença de Usuário Final ("EULA") é um acordo legal entre

CONTRATANTE: RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE, inscrito no CPF sob o ng 000.662.961-02,

estabelecido na PRAÇA MUNICIPAL Cluadra 02 lote 5 - Gabinete 22 4P andar, CEP: 70094-902 --

Brasília - DF, do outro lado, como CONTRATADA: 5 INSTITUTO TECNOLOGICO - SOCIEDADE

CIVIL DE PROFISSIONAIS DE TECNOLOGIA ASSOCIADOS com sede e foro nesta capital sito a

SCN Quadra 02 - Bloco D -- Loja 310 -- 19 Pavimento Shopping Liberty Mail -- Asa Norte,

Brasília/DF CEP: 70712-904, inscrita no CNPJ n9 27.685.014/0001-42 e IE ne 07.814.479/001-38,

representado neste ato pelo seu associado CLAYTON LUSTOSA MACEDO, consultor de

tecnologia da informação, inscrito no CPF ng 769.280.041-34, com endereço a Quadra 103 lote

4 apartamento 701 -- Residencial Juriti - Águas Claras - Distrito Federal, CEP: 71090-000,

doravante denominado como CONTRATADO, tem entre si justo e acertado o presente contrato

de prestação de serviços nos termos e condições adiante estipulados:

DO OBJETO DOCONTRATO

CLÁusuLA le - O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de

tecnologia, comunicação e marketing digital, com a finalidade de hospedagem, manutenção e

suporte do Sistema de Gestão Marketing de Relacionamento do CONTRATANTE, voltado para

divulgação da atividade parlamentar.

CLÁUSULA 2e A solução oferecida ao CONTRATANTE consiste de

a. Sistema de banco de Dados

b. Sistema de relacionamento

c. Suporte Operacional

CLÁUSULA 3e - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1500,00 (mil e

quinhentos reaisl a título de prestação dos serviços mensais descritos a Cláusula lê deste

contrato, a partir da assinatura do contrato e estendido até 31 de dezembro de 2020. Podendo

ser rescindido por ambas as partes, á qualquer tempo mediante aviso prévio de 30 dias.
'\



OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA 4e -- O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as

informações necessárias para a plena execução dos serviços, tais como informações necessárias

para a plena execução dos serviços, tais como informações sobre a empresa, testos, fotos e

vídeos, os quais pretendem que sejam divulgados, bem como fornecerá banco de dados já

existente para transposição da mídía atual para dentro do sistema de marketing

CLÁUSULA 5g -- A produção de textos, fotos, vídeos a ser divulgados e lançados no

sistema/site é de total responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser elaborados por este,

salvo estipulação em contrário. O pagamento a terceiros (fotógrafos, Facebook, Google etc)

também são de responsabilidade do CONTRATAENTE

OBRIGAÇÕESDOCONTRATADO

CLÁUSULA 6a São obrigações do CONTRATADO

a

b

c.

Executar os serviços de consultoria, comunicação e marketing digital dentro dos prazos

acordado

Manter absoluto SIGILO sobre todas as informações comerciais, financeiras e técnicas

que vier a ter conhecimento em decorrência deste contrato, bem como no término do

contrato, entregar todo o material e dados ao CONTRATANTE em formato que permita

a reutilização, sob pena de sofrer as sanções legais cabíveis:

Fornecer nota fiscal de serviços para recebimento do valor ajustado no contrato

DAS CONDIÇOES GERAIS

CLÁUSULA 7g -- O CONTRATANTE, seu conjugue, companheiro ou parente consanguíneo

ou afim até o terceiro grau não possuem qualquer participação como sócio proprietário,

controlador ou díretor com a empresa CONTRATADA.
/



CLÁUSULA 8g - Os proprietários, acionistas e os profissionais prestadores da Assessoria

da CONTRATADA não são funcionários da Administração Pública do Distrito Federal.

CLÁUSULA 9a - Fica pactuada a total inexistência de vínculo empregatício entre

CONTRATADAECONTRATANTE

DOFORO

CLÁUSULA 10a -- As partes elegem o foro da circunscrição especial judiciária de Brasílía-

DF para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes de presente contrato, com a exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento, em

2 (duas)vias de igualteor.

Brasília,02 de fevereiro de 2020

RAFAELCAV. .NTIPRUDENTE

000.662.961-02

bSA MACEDO

CNPJ:27.685.014/000].-42

















 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA 
Gabinete da Presidência 

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Presidência

 
DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 19 de fevereiro de 2021.

 

Parlamentar:

                       Deputado RAFAEL PRUDENTE
Mes: 
           Janeiro

Ano :
              2021

 

Detalhamento das despesas apuradas no mês Valor

I Locação e manutenção de imóveis
  

II Locação de bens móveis, máquinas e equipamentos
  

III Aquisição de materiais
  

IV Locação de veículos
  

V Combustíveis e lubrificantes
  

VI Assessoria / Consultoria Jurídica
  

VII Assessoria / Consultoria especializada
 2.100,00

VIII Divulgação de atividade parlamentar
 800,00

Total
 2.900,00

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUIZ CABRAL - Matr. 11860, Técnico
Legislativo, em 19/02/2021, às 14:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0338748 Código CRC: F9340763.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 1  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)33488823 
www.cl.df.gov.br - presidencia@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 SEGUNDA SECRETARIA 
Diretoria de Administração e Finanças 

Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
Setor de Contabilidade

 
DESPACHO 

DESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADE

 

Ao Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para obtenção da autorização de liquidação e pagamento da despesa, uma vez que já realizamos as conferências necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

Empenhos:
Processo NE Favorecido Valor
00001-00004095/2021-45 2021NE00128 000.662.961-02 - RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE R$ 2.900,00

TOTAL: R$ 2.900,00

 

Documentos:
Tipo Número Valor
Requerimento SEI 0332060 e Ata GMD SEI 0339520 R$ 2.900,00

TOTAL: R$ 2.900,00

 

Valor Bruto R$ 2.900,00
Valor Líquido R$ 2.900,00

 

Paulo Cesar da Silva Rego
Chefe do Setor de Contabilidade

 

Ao Ordenador de Despesas,

 

Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e em conformidade com o §1º do art. 246 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

Kalincka de Gramont Freitas
Secretária Executiva da Segunda Secretaria - Substituta

 

AUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

 

Empenhos:
Processo NE Favorecido Valor
00001-00004095/2021-45 2021NE00128 000.662.961-02 - RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE R$ 2.900,00

TOTAL: R$ 2.900,00

 

Documentos:
Tipo Número Valor
Requerimento SEI 332060 e Ata GMD SEI 339520 R$ 2.900,00

TOTAL: R$ 2.900,00

 

Valor Bruto R$ 2.900,00
Valor Líquido R$ 2.900,00

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos artigos 56 a 72 do Decreto n.º 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a
verificação da regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.



 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s).

 

Marlon Carvalho Cambraia
Secretário Geral

Ato do Presidente n.º 43/2019
Ordenador de Despesas

Atos do Presidente n.ºs 46/2019 e 46/2021

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569,
Chefe do Setor de Contabilidade, em 24/02/2021, às 19:04, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por KALINCKA DE GRAMONT FREITAS - Matr.
20445, Secretário(a) Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2021, às 11:02, conforme
Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa
do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 22302,
Secretário(a) Geral da Mesa Diretora, em 25/02/2021, às 11:12, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0342388 Código CRC: FD992B59.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.13  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8574 
www.cl.df.gov.br - secon@cl.df.gov.br
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